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de 02 de outubro de 1961 ^

, PEREIRAS
Autoriza a abertura àe credito suple

mentar a dotaçao orçamentaria vigente

e dá outras providencias»

PBBRO PKRBIEA, Prefeito liíunicipal àe Pereiras, faço

saber que a Gânui^a Municipal aprova 6 eu sanciono s promalgo a -
seguinte lei:

Artigo Ifi»- Pica o Poder Executivo autorizado a abrir,

na Contadorla Municipal, no corrente ano, um crádito suplementar -
na importância de Crí:-60«000,00 (Sessenta mil cruzeiros), a seguin
te dotação orçamentária vigente:

3. Órgão: PINAtíÇAS

3*3 Unidade Orçamentária: Contabilidade

03080322-07 - Serviços de Contabilidade

3132 - Outros Serviços â Bicargos 50,000,00
Artigo 22,- O valor do presente crádito aberto pelo -

artigo 12 desta lei, será coberto com os recursos financeiros pro-

venientes da anulação parcial da seguinte dotação orçaçientaria vx-
gent e ;

5. Órgão 1 SAÜUS E
5,1 Unidade Orçamentária:Assistência Médico-Kospitalar

I375428I-O5 - Obras e Instalaçoesgr

4110 - Obras e Instalações 60,000,00
Artigo 32.- Esta lei entrará em vigor na d^ta de sua

publi caç ão «

Artigo 42,- Revogam-se as disposições em contrario»
Prefeitura Mxinicipal de Pereiras, 02 de outubro de "

1981.

PEDRO PEREIRA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada com afixação nos
costumes, nesta Prefeitura, ® arquivamento no Cartório de Regi®"

tro Civil e Anexos local, na data supra*
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